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ASSESSoRIA PARLAMENTAR . VEREADoR EDILSON MARTINS

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI 19512025.

AUTORIA: MARcIo BERBET

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS.

RELATOR - Vereador EDILSON MARTINS

Tramita nesta Comissáo o PROJETO DE LEI No '195/2025 - MARCIO BERBET -
PERMITE AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, O

tNcRESSo E A pERMANÊttctR eu QUALQUER LocAL PoRTANDo ALIMENToS

PARA CONSUNAO pRÓpRlO E UTENSÍLIOS DE USO PESSOAL. (processo disitat

52.454/2025).

VOTO DO RELATOR

No uso das atribuições a qual me confere o Artigo 41, inciso l, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, analisando a proposição apresentada pelo vereador MARCIO

BERBET, protocolada sob o no 19512025, considerando a manifestação favorável no

parecer jurídico no 132512025, e que referido Projeto de Lei não apresenta nenhuma

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais, manifesto

VOTO FAVORÁVEL à sua tramitaçáo.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 28 de novembro
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de 2025.
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ASSESSORIA PARLAMENTAR - VEREADOR EDILSON MARTINS

PROJETO DE LEI 19512025,

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

Favorável

Ausente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 28 de novembro
de 2025.
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERTUAruENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

A Vereadora - Presidente Elvira Lima se manifesta, aos termos do parecer:

A Vereadora - Membro - Eliane Regina da Silva se manifesta, aos termos do parecer:

Contrário
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